
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

UNIDADE REQUISITANTE: Divisão de Apoio Administrativo

AGENTE RESPONSÁVEL: Léa Gomes de Andrade MATRÍCULA: 2354

E-MAIL: lea.andrade@mpse.mp.br TELEFONE: (79) 99979-8808

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se o presente pedido,  tendo em vista atender as necessidades da Sede do MPSE e Promotorias  no
Interior do Estado, visando à formação de ata de registro de preços de cadeiras, para atendimento de eventuais
demandas constatadas.

II – OBJETO

CADEIRAS

 
01 - AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE)  CADEIRAS GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO A, COM BRAÇOS
REGULÁVEIS,  CONFORME ABNT NBR 13962/2018, COM, NO MÍNIMO ESPALDAR ALTO.  AJUSTES MÍNIMOS
PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA, INCLINAÇÃO E PROFUNDIDADE DO ASSENTO, RODÍZIOS
DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA E LARGURA DOS BRAÇOS, ALTURA E
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE
REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA
DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO
DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O
APARENTE. LARGURA DO ENCOSTO DE 460 MM, EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO DE 600 MM, SENDO ESSAS
MEDIDAS ACEITAS COMO MÍNIMAS. ACABAMENTO DO ESTOFAMENTO DO ENCOSTO EM COSTURAS DUPLAS
PESPONTADAS.  ASSENTO:  ESTRUTURADO  EM  COMPENSADO  MULTILAMINADO  ANATÔMICO  DE  ESPESSURA
MÍNIMA  DE  12  MM,  ESTOFAMENTO  EM  ESPUMA  FLEXÍVEL  DE  POLIURETANO  INJETADA  MOLDADA,  DE
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 MM, DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRACAPA PARA O
ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS
ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO
SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE
ASSENTO. ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE FUNCIONALIDADES DO ASSENTO: LARGURA DO ASSENTO DE 480 MM
E  PROFUNDIDADE  DE  SUPERFÍCIE  DE  490  MM,  SENDO  ESSAS  MEDIDAS  ACEITAS  COMO  MÍNIMAS.
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO CREPE 100% POLIÉSTER, NA COR  BORDÔ OU SIMILAR,
COM COSTURAS LATERAIS OU PERIMETRAIS PARA PERFEITA MODELAGEM E ACABAMENTO. MECANISMO DE
RECLINAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO COM CORPO FABRICADO EM ALUMÍNIO INJETADO E PLACA SUPERIOR EM
AÇO.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  À  PÓ,  PERMITE  RECLINAÇÃO  DE  ASSENTO  E  ENCOSTO  PELO  SISTEMA
SINCRONIZADO 2:1 COM PELO MENOS 04 PONTOS DE TRAVAMENTO E AJUSTE DE TENSÃO DA MOLA QUE
TENCIONA  A  RECLINAÇÃO  DE  ASSENTO  E  ENCOSTO  ATRAVÉS  DE  UM  MANÍPULO  FRONTAL.  MECANISMO
TAMBÉM  PROPORCIONA  AJUSTE  DA  PROFUNDIDADE  DO  ASSENTO,  COM  ACIONAMENTO  POR  ALAVANCA
LOCALIZADA NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO, COM CURSO MÍNIMO DE 50MM E, NO MÍNIMO, 5 PONTOS
DE PARADA. BRAÇOS COM, NO MÍNIMO, REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL EM
TUBO OBLONGO COM NO MÍNIMO 18 X 43 X 1,5  E  PINTURA ELETROSTÁTICA.  CARENAGEM INJETADA EM
POLIPROPILENO. APOIA BRAÇOS EM POLÍMERO ELASTÔMERO, COM DIMENSÕES DE 90 MM DE LARGURA E 230



MM DE COMPRIMENTO, SENDO ESSAS MEDIDAS ACEITAS COMO MÍNIMAS, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE DE
ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE
EM, NO MÍNIMO, 5 PONTOS DE PARADA, E AJUSTE DE AFASTAMENTO LATERAL,  POR MEIO DE ALAVANCA
LOCALIZADA  SOB  A  BASE  DO  BRAÇO,  PERMITINDO  O  AFASTAMENTO  TOTAL  DOS  APOIA  BRAÇOS  DE,  NO
MÍNIMO,  70MM. COLUNA:  COLUNA PARA AJUSTE  DE ALTURA E  GIRO DE 360º  DO ASSENTO À GÁS,  COM
CLASSIFICAÇÃO  DE  QUALIDADE  E  SEGURANÇA  MÍNIMAS  CONFORME  CLASSE  3  OU  4  DA  NORMA  EN  DIN
16955:2017,  COM  CURSO  VERTICAL  DE  AJUSTE  DE,  NO  MÍNIMO,  100  MM,  DOTADA  OPCIONALMENTE  DE
TELESCÓPIO  PARA  ACABAMENTO  E  PROTEÇÃO  DA  COLUNA.  BASE  DE  CINCO  PATAS  MANUFATURADA  EM
RESINA DE ENGENHARIA POLIAMIDA INJETADA COM REFORÇO DE ALETAS ESTRUTURAIS NA PORÇÃO FRONTAL
DA BASE, DE FORMATO PIRAMIDAL, COM SISTEMA DE ENCAIXE DOS PINOS QUE DISPENSAM O USO DE BUCHA E
SEM SOLDA PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES AO LONGO  DA VIDA ÚTIL DO MÓVEL E DIÂMETRO
MÍNIMO DE 680 MM. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL
ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO
DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 60 MM, COM RODAS DUPLAS.
CERTIFICAÇÕES  EXIGIDAS  COMO  EVIDÊNCIA  MÍNIMA  DA  QUALIDADE  E  COMPROMISSO  AMBIENTAL  SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
- CERTIFICADO OU RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELA CGCRE/INMETRO
ATESTANDO CONFORMIDADE DE TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018. EM CASO DE
DEMONSTRAÇÃO POR MEIO DE CERTIFICADO DE FAMÍLIA DE PRODUTOS EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELA
CGCRE/INMETRO,  O  MESMO  CERTIFICADO  VEM  ACOMPANHADO  DO  RESPECTIVO  RELATÓRIO  DE  ENSAIO
COMPLETO  E  CONFORME  DO  MODELO  EM  OFERTA,  SENDO  TAL  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR
LABORATÓRIO ACREDITADO PELA CGCRE/INMETRO.
-  LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS DA NR-17,  PORTARIA MTP 4.219 DE 20 DE
DEZEMBRO  DE  2022,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  COMPETENTE.  O  LAUDO  CONTÉM  FOTOGRAFIAS  E/OU
IMAGENS  E/OU  ESPECIFICAÇÕES  E/OU  DETALHAMENTOS  QUE  POSSAM  OFERECER,  INDUBITAVELMENTE,
ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA
FAMÍLIA/LINHA  DE  PRODUÇÃO  OFERTADA.  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DA  ART  DO  SERVIÇO  CASO
EMITIDOS  POR  ENGENHEIRO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  GUIA  E  DOCUMENTO  CREA  DO
PROFISSIONAL,  CASO  SEJA  EMITIDO  POR  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DO
COMPROVANTE DE REGISTRO NO CRM OU EMITIDOS POR ERGONOMISTA.
- ROTULAGEM ECOLÓGICA DE PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 14024 E ABNT NBR ISO
14020, EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO.
-  CERTIFICADO  EMITIDO  POR  UM  ORGANISMO  DE  CERTIFICAÇÃO  DE  PRODUTO  ACREDITADO  PELA
CGCRE/INMETRO PARA AVALIAÇÃO DE MÓVEIS CORPORATIVOS DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS.
-  RELATÓRIOS  DE  ENSAIO,  EMITIDOS  POR  LABORATÓRIOS  ACREDITADOS  PELA  CGCRE/INMETRO,
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS DAS ESPUMAS, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE PERFORMANCE:
- FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 3,0 (ABNT NBR 9176/2016 OU
VERSÃO POSTERIOR);
- DENSIDADE DA ESPUMA ENTRE 45 E 55KGM³, CONFORME ABNT NBR 8537:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- PERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 10% E
PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR
9177:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- TEOR DE CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR;
- RELATÓRIO DE ENSAIO, EMITIDOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO
AS CARACTERÍSTICAS DO REVESTIMENTO, CONSTANDO O SEGUINTE ÍNDICE DE PERFORMANCE:
- RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DEMONSTRANDO QUE O
ESGARÇAMENTO PADRÃO DA COSTURA DO REVESTIMENTO DO PRODUTO NÃO EXCEDE A 3 MM CONFORME
ABNT NBR 9925:2009 OU VERSÃO POSTERIOR.
- A QUALQUER MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM
PARA VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ CONFORME ESPECIFICADO ACIMA.

02 – AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) CADEIRAS GIRATÓRIA OPERACIONAL DO TIPO B, COM BRAÇOS REGULÁVEIS,
CONFORME ABNT NBR 13962/2018, COM ESPALDAR ALTO. AJUSTES PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES
PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA



DOS  BRAÇOS,  ALTURA  DO  ENCOSTO  E  INCLINAÇÃO  DO  ENCOSTO,  REGULAGENS  TODAS  INDEPENDENTES.
ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS,
ESTOFAMENTO  EM  ESPUMA  FLEXÍVEL  DE  POLIURETANO  INJETADA  MOLDADA  COM  ESPESSURA  MÉDIA
PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 MM. DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM
POLIPROPILENO, SEM USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA
DE  ENCOSTO.  ASPECTOS  DIMENSIONAIS  E  DE  FUNCIONALIDADES  DO  ENCOSTO:  LARGURA  MÍNIMA  DO
ENCOSTO DE 430 MM E EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 470 MM.  AJUSTE DE ALTURA DO
ENCOSTO:  EM NO MÍNIMO  6  PONTOS,  COM  CURSO VERTICAL  MÍNIMO DE  AJUSTE  DE  60  MM.  FAIXA  DE
INCLINAÇÃO MÍNIMA DO ENCOSTO: 25 GRAUS. ASSENTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO
ANATÔMICO  DE  ESPESSURA  MÉDIA  MÍNIMA  DE  12  MM,  ESTOFAMENTO  EM  ESPUMA  FLEXÍVEL  DE
POLIURETANO INJETADA MOLDADA, DE ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 MM, DOTADO DE
CARENAGEM DE CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA
ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS
GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. SEM USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA
CONTRACAPA  DE  ASSENTO.  ASPECTOS  DIMENSIONAIS  E  DE  FUNCIONALIDADES  DO  ASSENTO:  LARGURA  E
PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DO ASSENTO DE 460MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO
EM TECIDO  TIPO  CREPE  DE  FIOS  DE   100%  POLIÉSTER,   NA  COR  BORDÔ  OU  SIMILAR:  MECANISMO
OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE
ALTURA  DO  ENCOSTO  E  AJUSTE  DE  INCLINAÇÃO  DO  ENCOSTO  DE  MANEIRA  INDEPENDENTES  ENTRE  SI
(MECANISMO DO TIPO 02 ALAVANCAS), CUJO MATERIAL DO SUPORTE DE ENCOSTO SEJA EM AÇO COM NO
MÍNIMO  3,0  MM  DE  ESPESSURA  DE  PAREDE  E  VINCOS  DE  REFORÇO  ESTRUTURAL.  MECANISMO  DO  TIPO
MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A
DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. BRAÇOS REGULÁVEIS COM CORPO EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE
50 MM, VINCADA E COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 4,5 MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE
COR PRETA. CARENAGEM E APOIAS SUPERIORES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE  COR PRETA DO TIPO PP,
COM BOTÃO DE ACIONAMENTO DA ALTURA OS BRAÇOS NA PARTE LATERAL EXTERNA DA CARENAGEM. AJUSTE
COM CURSO MÍNIMO DE 60 MM E, EM NO MÍNIMO, 6 PONTOS. LARGURA ÚTIL MÍNIMA DO APOIA BRAÇO DE
70 MM E COMPRIMENTO ÚTIL DE NO MÍNIMO 240 MM. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE
360º DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME NORMA EN
DIN 16955:2017, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA OPCIONALMENTE DE
TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS EM AÇO TUBULAR SEÇÃO
SEMI OBLONGA OU SIMILAR, COM ALTURA DA VIGA DE 30 MM E ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 1,50 MM,
ESTAMPADA E FUNDIDA À CÔNICO OU ANEL OU ANÉIS CENTRAIS PARA ALOJAMENTO DA COLUNA E COM
ESTAMPAGEM QUE PERMITEM EFICIENTE FIXAÇÃO DO PINO DOS RODÍZIOS EM USO DE SOLDA OU BUCHAS
PLÁSTICAS. AÇO PINTADO ELETROSTATICAMENTE DE COR PRETA E COM CARENAGEM ÚNICA INJETADA EM PP
DE COR PRETA PARA, PELO MENOS A PORÇÃO SUPERIOR DAS PATAS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H”
COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À
BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM
RODAS DUPLAS.
CERTIFICAÇÕES  EXIGIDAS  COMO  EVIDÊNCIA  MÍNIMA  DA  QUALIDADE  E  COMPROMISSO  AMBIENTAL  SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
- CERTIFICADO OU RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELA CGCRE/INMETRO
ATESTANDO CONFORMIDADE DE TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018. EM CASO DE
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER APRESENTADO O(S) RELATÓRIO(S)
DE ENSAIO QUE FUNDAMENTARAM A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA FAMÍLIA DE PRODUTOS.
-  LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS DA NR-17,  PORTARIA MTP 4.219 DE 20 DE
DEZEMBRO  DE  2022,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  COMPETENTE.  O  LAUDO  CONTÉM  FOTOGRAFIAS  E/OU
IMAGENS  E/OU  ESPECIFICAÇÕES  E/OU  DETALHAMENTOS  QUE  POSSAM  OFERECER,  INDUBITAVELMENTE,
ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA
FAMÍLIA/LINHA  DE  PRODUÇÃO  OFERTADA.  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DA  ART  DO  SERVIÇO  CASO
EMITIDOS  POR  ENGENHEIRO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  GUIA  E  DOCUMENTO  CREA  DO
PROFISSIONAL,  CASO  SEJA  EMITIDO  POR  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DO
COMPROVANTE DE REGISTRO NO CRM OU EMITIDOS POR ERGONOMISTA.
- ROTULAGEM ECOLÓGICA DE PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 14024 E ABNT NBR ISO
14020, EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO.



-  CERTIFICADO  EMITIDO  POR  UM  ORGANISMO  DE  CERTIFICAÇÃO  DE  PRODUTO  ACREDITADO  PELA
CGCRE/INMETRO PARA AVALIAÇÃO DE MÓVEIS CORPORATIVOS DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS.
-  RELATÓRIOS  DE  ENSAIO,  EMITIDOS  POR  LABORATÓRIOS  ACREDITADOS  PELA  CGCRE/INMETRO,
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS DAS ESPUMAS, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE PERFORMANCE:
- FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 3,0 (ABNT NBR 9176/2016 OU
VERSÃO POSTERIOR);
- DENSIPERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 10% E
PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR
9177:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- TEOR DE CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR;
- A QUALQUER MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM
PARA VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ CONFORME ESPECIFICADO ACIMA.DADE DA ESPUMA ENTRE
45 E 55KGM³, CONFORME ABNT NBR 8537:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;

03 -  AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE)  CADEIRAS GIRATÓRIA OPERACIONAL DO TIPO B, COM BRAÇOS REGULÁVEIS,
CONFORME  ABNT  NBR  13962/2018,  COM  ESPALDAR  MÉDIO.  AJUSTES  PARA  OS  MOVIMENTOS
INDEPENDENTES  PARA  ALTURA  DO  ASSENTO,  RODÍZIOS  DE  DUPLO  GIRO,  GIRO  DE  360  GRAUS  DO
ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, REGULAGENS
TODAS INDEPENDENTES. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE
REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 MM. DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO
ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO, SEM USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU
FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE  ENCOSTO.  ASPECTOS  DIMENSIONAIS  E  DE  FUNCIONALIDADES DO ENCOSTO:
LARGURA MÍNIMA DE 450 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DE 400 MM.  AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO:
EM NO MÍNIMO 6 PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 60 MM. FAIXA DE INCLINAÇÃO
MÍNIMA DO ENCOSTO: 25 GRAUS. ASSENTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO
DE ESPESSURA MÉDIA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA
MOLDADA,  DE  ESPESSURA  MÉDIA  PREDOMINANTE  MÍNIMA  DE  40  MM,  DOTADO  DE  CARENAGEM  DE
CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E
BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM
ROSCA MÉTRICA. SEM USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA
DE ASSENTO. ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE FUNCIONALIDADES DO ASSENTO: LARGURA E PROFUNDIDADE DE
SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 460 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE
100% POLIÉSTER, NA COR BORDÔ OU SIMILAR. MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO
PERMANENTE QUE POSSIBILITE AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO DE MANEIRA INDEPENDENTES ENTRE SI  (MECANISMO DO TIPO 02 ALAVANCAS),
CUJO MATERIAL DO SUPORTE DE ENCOSTO SEJA EM AÇO COM NO MÍNIMO 3,0 MM DE ESPESSURA DE PAREDE
E VINCOS DE REFORÇO ESTRUTURAL. MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO
DEVE  ESTAR  UNIDA  PERMANENTEMENTE  E  NÃO  DE  MODO  A  DESACOPLÁ-LA  DO  ASSENTO.  BRAÇOS
REGULÁVEIS COM CORPO EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM, VINCADA E COM ESPESSURA
DE CHAPA MÍNIMA DE 4,5 MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CARENAGEM E APOIAS
SUPERIORES INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA DO TIPO PP, COM BOTÃO DE ACIONAMENTO DA
ALTURA OS BRAÇOS NA PARTE LATERAL EXTERNA DA CARENAGEM. AJUSTE COM CURSO MÍNIMO DE 60 MM E,
EM NO MÍNIMO, 6 PONTOS. LARGURA ÚTIL MÍNIMA DO APOIA BRAÇO DE 60 MM E COMPRIMENTO ÚTIL DE NO
MÍNIMO 230 MM. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO ASSENTO A GÁS, COM
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME NORMA EN DIN 16955:2017, COM CURSO
VERTICAL  DE  AJUSTE  DE,  NO  MÍNIMO,  100  MM,  DOTADA  OPCIONALMENTE  DE  TELESCÓPIO  PARA
ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS EM AÇO TUBULAR SEÇÃO RETANGULAR OU
QUADRADA OU OVAL OU SEMI OBLONGA OU SIMILAR, COM ALTURA DA VIGA MÍNIMA DE 30 MM E ESPESSURA
DE PAREDE MÍNIMA DE 1,50 MM, ESTAMPADA E FUNDIDA À CÔNICO OU ANEL OU ANÉIS CENTRAIS PARA
ALOJAMENTO DA COLUNA E COM ESTAMPAGEM QUE PERMITEM EFICIENTE FIXAÇÃO DO PINO DOS RODÍZIOS
EM  USO  DE  SOLDA  OU  BUCHAS  PLÁSTICAS.  AÇO  PINTADO  ELETROSTATICAMENTE  DE  COR  PRETA  E  COM
CARENAGEM ÚNICA INJETADA EM PP DE COR PRETA PARTA, PELO MENOS A PORÇÃO SUPERIOR DAS PATAS.
RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO



METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS
RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS
CERTIFICAÇÕES  EXIGIDAS  COMO  EVIDÊNCIA  MÍNIMA  DA  QUALIDADE  E  COMPROMISSO  AMBIENTAL  SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
- CERTIFICADO OU RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELA CGCRE/INMETRO
ATESTANDO CONFORMIDADE DE TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018. EM CASO DE
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER APRESENTADO O(S) RELATÓRIO(S)
DE ENSAIO QUE FUNDAMENTARAM A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA FAMÍLIA DE PRODUTOS.
-  LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS DA NR-17,  PORTARIA MTP 4.219 DE 20 DE
DEZEMBRO  DE  2022,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  COMPETENTE.  O  LAUDO  CONTÉM  FOTOGRAFIAS  E/OU
IMAGENS  E/OU  ESPECIFICAÇÕES  E/OU  DETALHAMENTOS  QUE  POSSAM  OFERECER,  INDUBITAVELMENTE,
ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA
FAMÍLIA/LINHA  DE  PRODUÇÃO  OFERTADA.  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DA  ART  DO  SERVIÇO  CASO
EMITIDOS  POR  ENGENHEIRO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  GUIA  E  DOCUMENTO  CREA  DO
PROFISSIONAL,  CASO  SEJA  EMITIDO  POR  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDAMENTE  ACOMPANHADOS  DO
COMPROVANTE DE REGISTRO NO CRM OU EMITIDOS POR ERGONOMISTA.
- ROTULAGEM ECOLÓGICA DE PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 14024 E ABNT NBR ISO
14020, EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO.
-  CERTIFICADO  EMITIDO  POR  UM  ORGANISMO  DE  CERTIFICAÇÃO  DE  PRODUTO  ACREDITADO  PELA
CGCRE/INMETRO PARA AVALIAÇÃO DE MÓVEIS CORPORATIVOS DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS.
-  RELATÓRIOS  DE  ENSAIO,  EMITIDOS  POR  LABORATÓRIOS  ACREDITADOS  PELA  CGCRE/INMETRO,
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS DAS ESPUMAS, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE PERFORMANCE:
- FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 3,0 (ABNT NBR 9176/2016 OU
VERSÃO POSTERIOR);
- DENSIDADE DA ESPUMA ENTRE 45 E 55KGM³, CONFORME ABNT NBR 8537:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- PERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 10% E
PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR
9177:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- TEOR DE CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR;
- A QUALQUER MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM
PARA VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ CONFORME ESPECIFICADO ACIMA.

04 – AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE)  CADEIRAS FIXA PARA DIÁLOGO NO MÍNIMO, ESPALDAR MÉDIO, COM BRAÇOS,
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS, ESTRUTURA FIXA BALANÇO (EM “S” OU “C”) COM SAPATAS FIXAS. ENCOSTO
ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO  INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS  ESTRUTURAIS,
ESTOFAMENTO  EM  ESPUMA  FLEXÍVEL  DE  POLIURETANO  INJETADA  MOLDADA  COM  ESPESSURA  MÉDIA
PREDOMINANTE  DE,  NO  MÍNIMO,  40  MM  E  DOTADO  DE  CARENAGEM  PARA  CONTRACAPA  DO  ENCOSTO
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR
DE  ENCOSTO  NO  CHASSI  DO  ESPALDAR  E  QUE  CUBRA  O  MESMO  EXTENSOR,  NÃO  DEIXANDO-O  APARENTE.
LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 360 MM. ASSENTO:
ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO  INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS  ESTRUTURAIS  OU  EM
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA
FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE
COM CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E
BORDOS,  NÃO  SENDO  USADO  PERFIL  DE  PVC  PARA  OS  BORDOS.  FIXAÇÃO  DOS  ELEMENTOS  AO  CHASSI  DE
ASSENTO  ATRAVÉS  DE  PARAFUSOS  E  PORCAS  GARRAS  COM  ROSCA  MÉTRICA.  LARGURA  MÍNIMA  E
PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIES MÍNIMAS DE 460 MM.  REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO
TIPO CREPE DE FIOS DE 100% POLIÉSTER, NA COR BORDÔ OU SIMILAR. SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO: EM
CHAPA DE AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35 MM, ESTAMPADA COM VINCO DE REFORÇO ESTRUTURAL, OU
TUBO ELÍPTICO OU OBLONGO DE AÇO, DIMENSÕES MÍNIMAS 18X43X1,50 MM COM REFORÇO INTERNO, COM
FIXAÇÃO NA ESTRUTURA METÁLICA DA VIGA OU FLANGE (E NÃO DIRETO NO ASSENTO), PINTURA ELETROSTÁTICA
A PÓ E CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO EM ALTA PRESSÃO (NÃO CAPAS SANFONADAS OU



CORRUGADAS EXECUTADAS POR PEAD SOPRADO). ESTRUTURA METÁLICA FIXA, DO TIPO BALANÇO/BALANCIM
(EM  “S”  OU  EM  “C”),  CUJO  ASSENTO  FICA  EM  SUSPENSÃO,  MANUFATURADA  A  PARTIR  DE  TUBO  DE  AÇO
CARBONO DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 25,40 E ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 2,25 MM, COM PLATAFORMA
PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO E DA JUNÇÃO DO ENCOSTO EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO,
2,25  MM  DO  TIPO FLANGE UNIVERSAL.  TRATAMENTO DE  SUPERFÍCIE  DO AÇO  DA ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE
PINTURA À PÓ, COR PRETA. SAPATAS FIXAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO PARA ATRITO COM A
SUPERFÍCIE  DO  PISO.  BRAÇOS  POLIGONAIS  FECHADOS,  VAZADOS,  ESTRUTURADOS  INTERNAMENTE  EM  AÇO
CARLOTEBONO, MACIÇO, SENDO SUAS PARTES METÁLICAS TOTALMENTE RECOBERTAS COM POLIURETANO DE
PELE INTEGRAL, COR PRETA, COM TEXTURA, LARGURA ÚTIL MÍNIMA DE 50 MM, COMPRIMENTO ÚTIL MÍNIMO DE
250MM.
CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS COMO EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL SOB PENA
DE DESCLASSIFICAÇÃO:
-  CERTIFICADO  OU  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELA  CGCRE/INMETRO
ATESTANDO CONFORMIDADE DE TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018. EM CASO DE
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER APRESENTADO O(S) RELATÓRIO(S) DE
ENSAIO QUE FUNDAMENTARAM A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA FAMÍLIA DE PRODUTOS.
-  LAUDO  ERGONÔMICO  EM  CONFORMIDADE  COM  REQUISITOS  DA  NR-17,  PORTARIA  MTP  4.219  DE  20  DE
DEZEMBRO  DE  2022,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  COMPETENTE.  O  LAUDO  CONTÉM  FOTOGRAFIAS  E/OU
IMAGENS  E/OU  ESPECIFICAÇÕES  E/OU  DETALHAMENTOS  QUE  POSSAM  OFERECER,  INDUBITAVELMENTE,
ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA
FAMÍLIA/LINHA DE PRODUÇÃO OFERTADA. DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS DA ART DO SERVIÇO CASO EMITIDOS
POR ENGENHEIRO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA DO PROFISSIONAL, CASO SEJA
EMITIDO POR MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS DO COMPROVANTE DE REGISTRO NO
CRM OU EMITIDOS POR ERGONOMISTA.
- ROTULAGEM ECOLÓGICA DE PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 14024 E ABNT NBR ISO 14020,
EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO.
-  CERTIFICADO  EMITIDO  POR  UM  ORGANISMO  DE  CERTIFICAÇÃO  DE  PRODUTO  ACREDITADO  PELA
CGCRE/INMETRO PARA AVALIAÇÃO DE MÓVEIS CORPORATIVOS DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS.
- RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO
AS CARACTERÍSTICAS DAS ESPUMAS, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE PERFORMANCE:
- FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 3,0 (ABNT NBR 9176/2016 OU
VERSÃO POSTERIOR);
- DENSIDADE DA ESPUMA ENTRE 45 E 55KGM³, CONFORME ABNT NBR 8537:2022 OU VERSÃO POSTERIOR;
- PERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 10% E PERDA
DE ESPESSURA MÁXIMA DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR 9177:2022
OU VERSÃO POSTERIOR;
- TEOR DE CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR;
- A QUALQUER MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM
PARA VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ CONFORME ESPECIFICADO ACIMA.

05 – AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) CADEIRAS TIPO ERGONÔMICA, GIRATÓRIA EXECUTIVA, ESPALDAR ALTO, ASSENTO
E ENCOSTO EM TELA, APOIO PARA OS BRAÇOS NA COR PRETA.

 

III – ESTIMATIVA DE PREÇO INICIAL

O valor estimado é de  R$ 192.900,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos reais).

IV – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

60 (sessenta) dias

V – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

O objeto pretendido está(ão) alinhado(s) com os indicadores do planejamento estratégico do Ministério Público do Estado 
de Sergipe, ou seja, está(ão) contemplado(s) na previsão orçamentária anual do ÓRGÃO:



( X ) SIM         (    ) NÃO

VI – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Não há

VII – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) REQUISITANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Léa Gomes de Andrade Mat. 2354

VIII – INDICAÇÃO DO(S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Kelli Sobral Nascimento – Mat. 2097


